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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), quarta-feira, 08 de Maio de 2024.

PORTARIA Nº 069-R, DE 07 DE MAIO DE 2024.

Aprova a Norma de Procedimento SESA Nº 040 - 
PROCESSO DE RESPOSTA AS MANIFESTAÇÕES DE 
MANDADOS JUDICIAIS DA SESA REFERENTE AOS 
HOSPITAIS GERENCIADOS POR OSS E FUNDAÇÃO 
iNOVA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições a que lhe confere o artigo 46, alínea “o”, 
da Lei nº. 3043, de 31 de dezembro de 1975 e tendo 
em vista o que consta do processo 2023-W6TC3, e,

CONSIDERANDO a Portaria SECONT Nº 006- S de 
17/01/2023, que publicou o Relatório Resumido de 
Atividades e Rotinas do Sistema de Saúde Pública;

RESOLVE

Art.1º IMPLANTAR a NORMA PROCEDIMENTO 
SESA Nº 040 - PROCESSO DE RESPOSTA AS 
MANIFESTAÇÕES DE MANDADOS JUDICIAIS DA 
SESA REFERENTE AOS HOSPITAIS GERENCIADOS 
POR OSS E FUNDAÇÃO iNOVA.

Art.2º A Norma de Procedimento estará 
disponibilizada na íntegra no endereço na página 
eletrônica da Secretaria Estadual de Saúde (www.
saude.es.gov.br) e na página eletrônica da Secretaria 
de Estado de Controle e Transparência (www.secont.
es.gov.br).

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficia do Estado.

Vitória, 07 de maio de 2024.

MIGUEL PAULO DUARTE NETO
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1316575

PORTARIA Nº 070-R, DE 07 DE MAIO DE 2024.

Aprova a Norma de Procedimento SESA Nº 041 - 
PROCESSO DE ELABORAÇÃO DE NOTA TÉCNICA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições a que lhe confere o artigo 46, alínea “o”, 
da Lei nº. 3043, de 31 de dezembro de 1975 e tendo 
em vista o que consta do processo 2023-W6TC3, e,

CONSIDERANDO a Portaria SECONT Nº 006-S de 
17/01/2023, que publicou o Relatório Resumido de 
Atividades e Rotinas do Sistema de Saúde Pública;

RESOLVE

Art.1º IMPLANTAR a NORMA PROCEDIMENTO 
SESA Nº 041 - PROCESSO DE ELABORAÇÃO DE 
NOTA TÉCNICA.

Art.2º A Norma de Procedimento estará 
disponibilizada na íntegra no endereço na página 
eletrônica da Secretaria Estadual de Saúde (www.
saude.es.gov.br) e na página eletrônica da Secretaria 
de Estado de Controle e Transparência (www.secont.
es.gov.br).

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficia do Estado.

Vitória, 07 de maio de 2024.

MIGUEL PAULO DUARTE NETO
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1316605

PORTARIA Nº 071-R, DE 07 DE MAIO DE 2024.

Aprova a Norma de Procedimento SESA Nº 042 - 
PROCESSO DE ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS 
ASSISTENCIAIS ANUAIS, IN-42, CONCLUSIVOS 
E TÉRMINO DE CONTRATO/CONVÊNIOS DAS 
INSTITUIÇÕES CONTRATUALIZADAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições a que lhe confere o artigo 46, alínea “o”, 
da Lei nº. 3043, de 31 de dezembro de 1975 e tendo 
em vista o que consta do processo 2023-W6TC3, e,

CONSIDERANDO a Portaria SECONT Nº 006-S de 
17/01/2023, que publicou o Relatório Resumido de 
Atividades e Rotinas do Sistema de Saúde Pública;

RESOLVE

Art.1º IMPLANTAR a NORMA PROCEDIMENTO 
SESA Nº 042 - PROCESSO DE ELABORAÇÃO 
DE RELATÓRIOS ASSISTENCIAIS ANUAIS, 
IN-42, CONCLUSIVOS E TÉRMINO DE 
CONTRATO/CONVÊNIOS DAS INSTITUIÇÕES 
CONTRATUALIZADAS.

Art.2º A Norma de Procedimento estará 
disponibilizada na íntegra no endereço na página 
eletrônica da Secretaria Estadual de Saúde (www.
saude.es.gov.br) e na página eletrônica da Secretaria 
de Estado de Controle e Transparência (www.secont.
es.gov.br).

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficia do Estado.

Vitória, 07 de maio de 2024.

MIGUEL PAULO DUARTE NETO
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1316623

PORTARIA Nº 072-R, DE 07 DE MAIO DE 2024.

Aprova a Norma de Procedimento SESA Nº 043 - 
PROCESSO DE RESPOSTA ÀS MANIFESTAÇÕES 
DE RECLAMAÇÃO ADVINDAS DAS OUVIDORIAS 
EXTERNAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições a que lhe confere o artigo 46, alínea “o”, 
da Lei nº. 3043, de 31 de dezembro de 1975 e tendo 
em vista o que consta do processo 2023-W6TC3, e,

CONSIDERANDO a Portaria SECONT Nº 006- S de 
17/01/2023, que publicou o Relatório Resumido de 
Atividades e Rotinas do Sistema de Saúde Pública;
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Vitória (ES), quarta-feira, 08 de Maio de 2024.

RESOLVE

Art.1º IMPLANTAR a NORMA PROCEDIMENTO 
SESA Nº 043 - PROCESSO DE RESPOSTA ÀS 
MANIFESTAÇÕES DE RECLAMAÇÃO ADVINDAS DAS 
OUVIDORIAS EXTERNAS.

Art.2º A Norma de Procedimento estará 
disponibilizada na íntegra no endereço na página 
eletrônica da Secretaria Estadual de Saúde (www.
saude.es.gov.br) e na página eletrônica da Secretaria 
de Estado de Controle e Transparência (www.secont.
es.gov.br).

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficia do Estado.

Vitória, 07 de maio de 2024.

MIGUEL PAULO DUARTE NETO
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1316627

PORTARIA Nº 073-R, DE 07 DE MAIO DE 2024.

Aprova a Norma de Procedimento SESA Nº 044 
- PROCESSO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS DE 
INVESTIMENTOS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições a que lhe confere o artigo 46, alínea “o”, 
da Lei nº. 3043, de 31 de dezembro de 1975 e tendo 
em vista o que consta do processo 2023-W6TC3, e,

CONSIDERANDO a Portaria SECONT Nº 006- S de 
17/01/2023, que publicou o Relatório Resumido de 
Atividades e Rotinas do Sistema de Saúde Pública;

RESOLVE

Art.1º IMPLANTAR a NORMA PROCEDIMENTO 
SESA Nº 044 - PROCESSO DE LIBERAÇÃO DE 
RECURSOS DE INVESTIMENTOS.

Art.2º A Norma de Procedimento estará 
disponibilizada na íntegra no endereço na página 
eletrônica da Secretaria Estadual de Saúde (www.
saude.es.gov.br) e na página eletrônica da Secretaria 
de Estado de Controle e Transparência (www.secont.
es.gov.br).

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficia do Estado.

Vitória, 07 de maio de 2024.

MIGUEL PAULO DUARTE NETO
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1316636

PORTARIA Nº 074-R, DE 07 DE MAIO DE 2024.

Aprova a Norma de Procedimento SESA Nº 045 - 
PROCESSO DE AQUISIÇÃO CENTRALIZADA DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR 
DA REDE PRÓPRIA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições a que lhe confere o artigo 46, alínea “o”, 
da Lei nº. 3043, de 31 de dezembro de 1975 e tendo 
em vista o que consta do processo 2023-SSD2D, e,

CONSIDERANDO a Portaria SECONT Nº 006-S, de 
17/01/2023, que publicou o Relatório Resumido de 
Atividades e Rotinas do Sistema de Saúde Pública;

RESOLVE

Art.1º IMPLANTAR a NORMA PROCEDIMENTO 
SESA Nº 045 - PROCESSO DE AQUISIÇÃO 
CENTRALIZADA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
MÉDICO HOSPITALAR DA REDE PRÓPRIA DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

Art.2º A Norma de Procedimento estará 
disponibilizada na íntegra no endereço na página 
eletrônica da Secretaria Estadual de Saúde (www.
saude.es.gov.br) e na página eletrônica da Secretaria 
de Estado de Controle e Transparência (www.secont.
es.gov.br).

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficia do Estado.

Vitória, 07 de maio de 2024.

MIGUEL PAULO DUARTE NETO
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1316643

PORTARIA Nº 075-R, DE 07 DE MAIO DE 2024.

Aprova a Norma de Procedimento SESA Nº 046 
- PROCESSO DE PAGAMENTO DE AQUISIÇÕES 
CENTRALIZADA DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições a que lhe confere o artigo 46, alínea “o”, 
da Lei nº. 3043, de 31 de dezembro de 1975 e tendo 
em vista o que consta do processo 2023-SSD2D, e,

CONSIDERANDO a Portaria SECONT Nº 006-S, de 
17/01/2023, que publicou o Relatório Resumido de 
Atividades e Rotinas do Sistema de Saúde Pública;

RESOLVE

Art.1º IMPLANTAR a NORMA PROCEDIMENTO 
SESA Nº 046 - PROCESSO DE PAGAMENTO DE 
AQUISIÇÕES CENTRALIZADA DE EQUIPAMENTO E 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR.

Art.2º A Norma de Procedimento estará 
disponibilizada na íntegra no endereço na página 
eletrônica da Secretaria Estadual de Saúde (www.
saude.es.gov.br) e na página eletrônica da Secretaria 
de Estado de Controle e Transparência (www.secont.
es.gov.br).

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficia do Estado.

Vitória, 07 de maio de 2024.

MIGUEL PAULO DUARTE NETO
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1316684
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